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b. Título de Doutor;
c. Cédula de Identidade;
d. Oito (08) exemplares de Tese ou do Conjunto da Produ-

ção Científica, Artística ou Humanística do candidato após seu 
doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar a sua 
contribuição nos campos da ciência, das artes ou humanidades;

e. Um (01) exemplar de cada trabalho ou documento rela-
cionado no Memorial.

f. Oito (08) exemplares do Memorial, impresso, contendo 
tudo o que se relacione com a formação científica, artística, 
didática e profissional do candidato, principalmente as ativida-
des relacionadas com a disciplina ou conjunto de disciplinas em 
Concurso, a saber:

f.1. Indicação pormenorizada de sua educação secundária, 
precisando épocas, locais e instituições em que estudou, se 
possível menção de notas, prêmios ou outras distinções obtidas;

f.2. Descrição minuciosa de seus estudos superiores, com 
indicação das épocas e locais em que foram realizados, e relação 
de notas obtidas;

f.3. Indicação dos locais em que exerceu sua profissão, em 
sequência cronológica, desde a conclusão dos estudos superio-
res até a data da inscrição ao concurso;

f.4. Indicação pormenorizada de sua formação científica 
ou artística;

f.5. Relatório de toda sua atividade científica, artística, 
técnica, cultural e didática, relacionada com a área em concurso, 
principalmente a desenvolvida na criação, organização, orienta-
ção e desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa;

f.6. Relação dos trabalhos publicados com os respectivos 
resumos;

f.7. Relação nominal dos títulos universitários relacionados 
com a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, bem 
como outros diplomas ou outras dignidades universitárias e 
acadêmicas.

1.3. Todas as informações serão, obrigatoriamente, docu-
mentadas por certidões ou por outros documentos, a juízo da 
Congregação da Unidade.

1.4. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.5. Os candidatos serão notificados por Edital, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.6. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.7. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (peso 1)
II. Prova Didática; (peso 1)
III. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística do candidato após 
o seu doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar 
a sua contribuição nos campos da ciência, das artes ou huma-
nidades; (peso 1).

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-
são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
qualidades como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades didáticas de orientação, de ensino e pesquisa;
b. Atividades científicas, artísticas, culturais e técnicas rela-

cionadas com a matéria em concurso;
c. Títulos universitários; e
d. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas.
3.2. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas ministradas na Universidade no ano 
anterior ao concurso e nela o candidato deverá revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.2.1. A matéria para a prova didática será sorteada na pre-
sença de, no mínimo, 3 membros da Comissão Julgadora, com 
24 horas de antecedência, de uma lista de 10 pontos organizada 
pela referida Comissão.

3.2.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto do ponto sorteado, 
vedada a simples leitura do texto da aula, mas facultando-se, 
com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

3.3. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-
-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.3.1. A arguição será feita pela Comissão Julgadora, caben-
do a cada examinador 30 minutos e igual prazo ao candidato 
para responder. A critério do candidato, poderá haver diálogo e 
neste caso, os tempos serão somados.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.4. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação da Faculdade de 
Engenharia Elétrica e de Computação, será submetido à homolo-
gação da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior 
publicação no D.O.E

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusi-

vamente de nulidade, para a Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão.

VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá as disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-05/2003 e Deliberação CONSU-
-A-41/2008 e Deliberação CONSU-A-02/2013 que estabelece 
o perfil de Professor Associado I (MS-5.1) da Faculdade de 
Engenharia Elétrica e de Computação.

f.6. Relação dos trabalhos publicados com os respectivos 
resumos;

f.7. Relação nominal dos títulos universitários relacionados 
com a disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, bem 
como outros diplomas ou outras dignidades universitárias e 
acadêmicas.

1.3. Todas as informações serão, obrigatoriamente, docu-
mentadas por certidões ou por outros documentos, a juízo da 
Congregação da Unidade.

1.4. O Memorial poderá ser aditado, instruído ou com-
pletado até a data fixada para o encerramento do prazo para 
inscrições.

1.5. Os candidatos serão notificados por Edital, com antece-
dência mínima de 30 (trinta) dias, a respeito da composição da 
Comissão Julgadora e da fixação do calendário de provas, que 
será publicado no DOE após a aprovação das inscrições pela 
Congregação da Unidade.

1.6. Indeferido o pedido de inscrição, caberá pedido de 
reconsideração à Congregação da Unidade, até 48 horas após a 
publicação do indeferimento.

1.7. Mantendo-se o indeferimento pela Congregação da 
Unidade, caberá recurso à Câmara de Ensino, Pesquisa e Exten-
são do Conselho Universitário, até 48 horas após a publicação 
do indeferimento do pedido de reconsideração.

II - DA COMISSÃO JULGADORA DO CONCURSO
2. A Comissão Julgadora do concurso será constituída de 

5 (cinco) membros aprovados pela Congregação da Unidade, 
entre especialistas de renome na disciplina ou conjunto de 
disciplinas em concurso, 2 (dois) dos quais pertencerão ao 
corpo docente da Universidade, escolhidos entre professores 
de nível MS-6 ou MS-5, em exercício na Universidade, e os 3 
(três) restantes escolhidos entre professores dessas categorias 
ou de categorias equivalentes pertencentes a estabelecimentos 
de ensino superior oficial ou profissionais de reconhecida com-
petência na disciplina ou conjunto de disciplinas em concurso, 
pertencentes a instituições técnicas, científicas ou culturais do 
País ou do exterior.

III - DAS PROVAS
3. O presente concurso constará das seguintes provas:
I. Prova de Títulos; (peso 1)
II. Prova Didática; (peso 1)
III. Prova de Defesa de Tese ou avaliação do conjunto da 

produção científica, artística ou humanística do candidato após 
o seu doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar 
a sua contribuição nos campos da ciência, das artes ou huma-
nidades; (peso 1).

3.1. A Prova de Títulos consistirá na avaliação pela Comis-
são Julgadora, com base no memorial apresentado, dos títulos 
do candidato, emitindo parecer circunstanciado em que se realce 
sua criatividade na ciência, nas artes ou humanidades e suas 
qualidades como professor e orientador de trabalhos.

3.1.1. No julgamento de títulos será considerado cada um 
dos itens abaixo, por ordem decrescente de valor:

a. Atividades didáticas de orientação, de ensino e pesquisa;
b. Atividades científicas, artísticas, culturais e técnicas rela-

cionadas com a matéria em concurso;
c. Títulos universitários; e
d. Diplomas de outras dignidades universitárias e acadê-

micas.
3.2. A prova didática versará sobre o programa de disciplina 

ou conjunto de disciplinas ministradas na Universidade no ano 
anterior ao concurso e nela o candidato deverá revelar cultura 
aprofundada no assunto.

3.2.1. A matéria para a prova didática será sorteada na pre-
sença de, no mínimo, 3 membros da Comissão Julgadora, com 
24 horas de antecedência, de uma lista de 10 pontos organizada 
pela referida Comissão.

3.2.2. A prova didática terá a duração de 50 a 60 minutos 
e nela o candidato desenvolverá o assunto do ponto sorteado, 
vedada a simples leitura do texto da aula, mas facultando-se, 
com prévia aprovação da Comissão Julgadora, o emprego de 
roteiros, apontamentos, tabelas, gráficos, dispositivos ou outros 
recursos pedagógicos utilizáveis na exposição.

3.3. A tese a ser defendida pelo candidato deverá basear-
-se em trabalho de pesquisa original. No caso de o candidato 
optar pela apresentação do conjunto de sua produção científica, 
artística ou humanística, realizada após o doutoramento, este 
conjunto de trabalhos será organizado de modo a demonstrar 
a capacidade crítica do candidato, bem como a originalidade 
de suas pesquisas.

3.3.1. A arguição será feita pela Comissão Julgadora, caben-
do a cada examinador 30 minutos e igual prazo ao candidato 
para responder. A critério do candidato, poderá haver diálogo e 
neste caso, os tempos serão somados.

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS
4. Cada examinador atribuirá notas de 0 (zero) a 10 (dez) a 

cada uma das provas.
4.1. A nota final de cada examinador será a média das notas 

por ele atribuídas às provas.
4.2. Os candidatos que alcançarem, de 3 (três) ou mais 

examinadores, a média mínima 7,0 (sete), serão julgados habili-
tados à Livre-Docência.

4.3. A Comissão Julgadora, terminadas as provas, emitirá 
um parecer circunstanciado, único e conclusivo, sobre o resul-
tado do concurso que será submetido à aprovação da Congre-
gação da Unidade.

4.4. O resultado final do concurso para Livre-Docente, 
devidamente aprovado pela Congregação da Faculdade de 
Engenharia Elétrica e de Computação, será submetido à homolo-
gação da Câmara de Ensino, Pesquisa e Extensão, com posterior 
publicação no D.O.E

V - DO RECURSO
5. Do julgamento do concurso caberá recurso, exclusi-

vamente de nulidade, para a Câmara de Ensino, Pesquisa e 
Extensão.

VI – DA LEGISLAÇÃO
6. O presente concurso obedecerá as disposições conti-

das na Deliberação CONSU-A-05/2003 e Deliberação CONSU-
-A-41/2008 e Deliberação CONSU-A-02/2013 que estabelece 
o perfil de Professor Associado I (MS-5.1) da Faculdade de 
Engenharia Elétrica e de Computação.

 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA ELÉTRICA E DE COMPU-

TAÇÃO
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Engenharia de 
Computação, na disciplina EA 074 - Intrudução às Redes de 
Computadores, da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Com-
putação, da Universidade Estadual de Campinas.

INSTRUÇÕES
I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas, pelo prazo de 30 dias a 

contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste 
edital no Diário Oficial do Estado - DOE -, de segunda à sexta-
-feira, 9h às 12h e das 14h às 17h, Seção de Recursos Humanos, 
da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação, da Uni-
versidade Estadual de Campinas, Av. Albert Einstein, 400 - Cida-
de Universitária "Zeferino Vaz", Barão Geraldo, Campinas, SP.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição, nos termos do § 1º do 
Artigo 172 do Regimento Geral da UNICAMP e do Artigo 2º da 
Deliberação CONSU-A-05/2003.

1.2. Para inscrição, o candidato deverá apresentar requeri-
mento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando: nome, idade, 
filiação, naturalidade, estado civil, domicílio e profissão, acom-
panhado dos seguintes documentos:

a. Diploma de Curso Superior, que inclua a matéria da disci-
plina ou conjunto de disciplinas em Concurso ou afim;

a) Agir com descortesia em relação aos examinado-
res e seus auxiliares ou autoridades presentes;

b) For surpreendido durante a realização da Prova 
Escrita Dissertativa comunicando-se com outro candidato, ou 
utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos;

c) Deixar de atender a qualquer das convocações da Univer-
sidade.

14. Não haverá segunda chamada para nenhuma das 
Provas ou entrega da documentação, seja qual for o motivo 
alegado.

15. Não serão dadas, por telefone, informações a respei-
to de datas, locais e horários de realização da Prova Escrita 
Dissertativa. O candidato deverá observar rigorosamente os 
editais e os comunicados a serem divulgados na forma do item 
V, subitem 7.

16. O não comparecimento à Prova Escrita Dissertativa ou 
ainda a não apresentação da documentação solicitada excluirá 
o candidato automaticamente do Processo Seletivo Público - 
Temporário.

17. A nota final corresponderá à nota obtida na Prova 
Escrita Dissertativa.

18. Os candidatos habilitados serão classificados de acordo 
com a nota final.

19. Em caso de empate na classificação, terá preferência, 
sucessivamente:

a) O candidato de maior idade, considerando os 
candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
conforme parágrafo único do artigo 27 do Estatuto do Idoso;

b) Persistindo o empate, terá preferência o candidato 
de maior idade.

20. O resultado da Prova Escrita Dissertativa e o resultado 
final do Processo Seletivo Público Temporário serão publicados 
no Diário Oficial do Estado e no Portal DGRH (www.dgrh.
unicamp.br), em data a ser divulgada quando da realização da 
Prova Escrita Dissertativa.

21. A homologação do Processo Seletivo Público - Tempo-
rário se dará com a publicação do edital de resultado final no 
Diário Oficial do Estado.

VI – Dos procedimentos da contratação
1. A convocação para contratação obedecerá à rigorosa 

ordem de classificação dos candidatos, que serão convocados 
através de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado.

2. O candidato deverá:
a) Gozar de boa saúde física e mental, estando apto 

sem qualquer restrição no exame médico realizado pela Uni-
camp;

b) Apresentar os comprovantes das condições esta-
belecidas no item III, subitens de 1 a 6 do presente edital;

c) Apresentar demais documentos necessários conforme 
relação solicitada quando da convocação.

3. O candidato não deverá receber proventos de aposenta-
doria ou remuneração de cargo de emprego ou função pública, 
ressalvados os cargos acumuláveis previstos no artigo 37, XVI da 
Constituição Federal e Decreto nº 41.915/97.

VII – Disposições finais
1. O não comparecimento às convocações ou ainda a 

não apresentação da documentação exigida, automaticamente 
excluirão o candidato do Processo Seletivo Público Temporário.

2. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e 
os comunicados divulgados.

3. O Processo Seletivo Público Temporário terá validade de 
01 (um) ano, contado a partir da data de publicação do resultado 
final, podendo ser prorrogado por igual período a critério da 
Divisão de Planejamento e Desenvolvimento / Diretoria Geral de 
Recursos Humanos da Unicamp.

4. A participação do candidato no Processo Seletivo Público 
- Temporário implicará o conhecimento das presentes instruções 
e o compromisso de aceitação das condições estabelecidas no 
presente edital.

ANEXO I - PROGRAMA E REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
PROGRAMA
Programa da Prova:
- Estadiamento dos tumores malignos da mama e gine-

cológicos.
- Quimioterapia para neoplasias da mama e ginecológicos.
- Hormonioterapia para neoplasias da mama.
REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
www.cancer.gov
https://www.nccn.org/professionals/physician_gls/default.

aspx#site

 SECRETARIA GERAL
 UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
FACULDADE DE ENGENHARIA ELÉTRICA E DE COMPU-

TAÇÃO
EDITAL
A Universidade Estadual de Campinas torna pública a 

abertura de inscrições para o concurso de provas e títulos para 
obtenção do Título de Livre Docente na área de Engenharia de 
Computação, na disciplina EA 074 - Intrudução às Redes de 
Computadores, da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Com-
putação, da Universidade Estadual de Campinas.

INSTRUÇÕES
I – DAS INSCRIÇÕES
1. As inscrições serão recebidas, pelo prazo de 30 dias a 

contar do primeiro dia útil subsequente ao da publicação deste 
edital no Diário Oficial do Estado - DOE -, de segunda à sexta-
-feira, 9h às 12h e das 14h às 17h, Seção de Recursos Humanos, 
da Faculdade de Engenharia Elétrica e de Computação, da Uni-
versidade Estadual de Campinas, Av. Albert Einstein, 400 - Cida-
de Universitária "Zeferino Vaz", Barão Geraldo, Campinas, SP.

1.1. Poderão se inscrever ao concurso graduados em Curso 
Superior, portadores do título de Doutor, conferido pelo menos 
três (3) anos antes da data da inscrição, nos termos do § 1º do 
Artigo 172 do Regimento Geral da UNICAMP e do Artigo 2º da 
Deliberação CONSU-A-05/2003.

1.2. Para inscrição, o candidato deverá apresentar requeri-
mento dirigido ao Diretor da Unidade, indicando: nome, idade, 
filiação, naturalidade, estado civil, domicílio e profissão, acom-
panhado dos seguintes documentos:

a. Diploma de Curso Superior, que inclua a matéria da disci-
plina ou conjunto de disciplinas em Concurso ou afim;

b. Título de Doutor;
c. Cédula de Identidade;
d. Oito (08) exemplares de Tese ou do Conjunto da Produ-

ção Científica, Artística ou Humanística do candidato após seu 
doutoramento e por ele apresentado de forma a evidenciar a sua 
contribuição nos campos da ciência, das artes ou humanidades;

e. Um (01) exemplar de cada trabalho ou documento rela-
cionado no Memorial.

f. Oito (08) exemplares do Memorial, impresso, contendo 
tudo o que se relacione com a formação científica, artística, 
didática e profissional do candidato, principalmente as ativida-
des relacionadas com a disciplina ou conjunto de disciplinas em 
Concurso, a saber:

f.1. Indicação pormenorizada de sua educação secundária, 
precisando épocas, locais e instituições em que estudou, se 
possível menção de notas, prêmios ou outras distinções obtidas;

f.2. Descrição minuciosa de seus estudos superiores, com 
indicação das épocas e locais em que foram realizados, e relação 
de notas obtidas;

f.3. Indicação dos locais em que exerceu sua profissão, em 
sequência cronológica, desde a conclusão dos estudos superio-
res até a data da inscrição ao concurso;

f.4. Indicação pormenorizada de sua formação científica 
ou artística;

f.5. Relatório de toda sua atividade científica, artística, 
técnica, cultural e didática, relacionada com a área em concurso, 
principalmente a desenvolvida na criação, organização, orienta-
ção e desenvolvimento de núcleos de ensino e pesquisa;

Processo n° 27-P-15029/2019
O Hospital da Mulher Prof. Dr. José Aristodemo Pinotti – 

CAISM, da Universidade Estadual de Campinas - Unicamp, pela 
sua Diretoria, torna pública a ABERTURA de Processo Seletivo 
Público Temporário para contratação por prazo determinado 
nos termos do artigo 443 § 1º e 2º e 445 da CLT, para a função 
Médico – Perfil Médico Oncologista da carreira de Profissional 
de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE, para atuar na 
área da saúde da Unicamp.

I – Instruções especiais
1. O Processo Seletivo Público Temporário destina-se ao 

preenchimento de 01 (uma) vaga em função de afastamento 
na função Médico – Perfil Médico Oncologista da carreira de 
Profissional de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão – PAEPE, 
para atuar na Divisão de Oncologia do CAISM, bem como as 
que vierem a surgir na Universidade em conformidade com a 
Resolução GR-19/2009 alterada pela Resolução GR-37/2011, 
durante o prazo de validade do processo.

2. A contratação se dará por prazo determinado enquanto 
perdurar o afastamento, não podendo ultrapassar o prazo 
máximo de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, uma 
única vez.

3. A função será preenchida sob o Regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT), em jornada de trabalho de 24 horas 
semanais, podendo variar para os períodos diurno, noturno, 
misto na forma de revezamento ou escala de serviços.

4. Além da jornada de trabalho prevista no item anterior, 
a Universidade poderá requisitar o cumprimento de plantões 
noturnos, nos finais de semana e feriados, de acordo com as 
necessidades do Hospital, que serão remunerados de acordo 
com a Resolução GR nº 12/2011, atualizada pela Resolução GR 
nº 24/2014.

5. O salário inicial será de R$ 6.606,32 (seis mil, seiscentos e 
seis reais e trinta e dois centavos), correspondentes ao segmento 
S1B da Carreira de Profissionais de Apoio ao Ensino, Pesquisa e 
Extensão da Unicamp.

II – Requisitos
1. Obrigatórios:
a) Escolaridade: Graduação completa em Medicina;
b) Registro no respectivo Conselho de Classe;
c) Estar em dia com as anuidades do respectivo Conselho de 

Classe, cuja comprovação será exigida quando da convocação 
para a admissão;

d) Idiomas: Inglês para leitura e interpretação de 
texto;

e) Cursos de Aperfeiçoamento: Residência Médica 
completa em Cancerologia Clínica e/ou Oncologia Clínica, reco-
nhecidas pelo MEC, cuja comprovação será exigida quando da 
convocação para admissão.

III – Condições para a participação
1. Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português 

a quem foi deferida a igualdade, nas condições previstas pelo 
Decreto Federal nº 70.436/72.

2. Ter idade mínima de 18 anos.
3. Estar em dia com as obrigações eleitorais e militares, cuja 

comprovação será solicitada na contratação.
4. Apresentar atestado de antecedentes criminais negativo, 

cuja comprovação deverá se dar pela apresentação de Certidão 
de Antecedentes Criminais emitida pelo Departamento de Polícia 
Federal; Atestado de Antecedentes Criminais emitido pela Secre-
taria de Segurança Pública do Estado de São Paulo e Atestado de 
Antecedentes Criminais emitido pelos Estados onde o candidato 
houver residido ou exercido cargo ou função pública nos últimos 
6 (seis) anos. O comprovante deverá ser expedido, no máximo, 
há 90 dias ou dentro do prazo de validade consignado no docu-
mento e a sua comprovação deverá ser entregue em período a 
ser divulgado no Diário Oficial do Estado quando da convocação 
para admissão;

5. Apresentar cópia da última declaração de Imposto de 
Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 
pública de bens, de acordo com a Lei n.º 8.429/92 regulamen-
tada pelo Decreto Nº 41.865 de 16 de junho de 1997, com as 
alterações do Decreto N° 54.264 de 23 de abril de 2009 cuja 
comprovação deverá ser entregue quando da convocação para 
admissão.

6. Possuir os requisitos estabelecidos no item II do presente 
edital.

IV - Das inscrições
1. A inscrição deverá ser feita na área de Recursos Humanos 

do Hospital da Mulher Prof. Dr. José Aristodemo Pinotti - CAISM, 
localizado(a) à Rua Alexander Fleming, 101, – Campus UNI-
CAMP - Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, Barão Geraldo 
- Campinas – SP, no período de 09/09/2019 a 13/09/2019, nos 
dias úteis, no horário compreendido entre 8:30 às 12:30 e 14:00 
às 17:00 horas.

2. No ato da inscrição deverão ser entregues os seguintes 
documentos:

a) Currículo atualizado;
b) Cópias de documento de identidade e CPF;
c) Cópias de documentos que comprovem os requisitos 

estabelecidos no item II, subitens 1.a e 1.b do presente edital.
3. No ato da inscrição, os interessados receberão o protoco-

lo de sua participação.
4. Os documentos entregues para a inscrição não serão 

conferidos no ato da inscrição.
5. A inscrição deve ser realizada pelo próprio interessado ou 

por terceiro, desde que acompanhado de procuração.
V – Das avaliações
1. O Processo Seletivo Público Temporário constará da 

seguinte etapa: Prova Escrita Dissertativa (eliminatória e clas-
sificatória).

2. A Prova Escrita Dissertativa versará sobre conteúdo pro-
gramático constante no anexo I do presente edital.

3. Somente participarão da Prova Escrita Dissertativa os 
candidatos cuja documentação que comprove os requisitos 
estabelecidos no item IV, subitem 2, tenha sido validada pela 
comissão examinadora.

4. A Prova Escrita Dissertativa será avaliada na escala de 0 
a 10, sendo considerado habilitado o candidato que obtiver nota 
igual ou superior a 06 (seis).

5. A aplicação da Prova Escrita Dissertativa poderá ocorrer 
em dias úteis, sábados e domingos.

6. A confirmação das inscrições dos candidatos habilitados 
para participarem da Prova Escrita Dissertativa acontecerá 
juntamente com a divulgação do horário e local de realização 
da mesma.

7. A divulgação do horário e local de realização da Prova 
Escrita Dissertativa, bem como a confirmação da data, será feita 
em 21/09/2019 no Portal DGRH (www.dgrh.unicamp.br). A data 
provável para a realização da Prova é 03/10/2019.

8. A Prova Escrita Dissertativa deve ser manuscrita e em 
letra legível.

9. As Folhas de Respostas não poderão ser assinadas e 
rubricadas em outros locais que não sejam os apropriados, e 
nem conter qualquer palavra ou marca que as identifique, sob 
pena de anulação da Prova.

10. Os candidatos deverão comparecer ao local da Prova 
Escrita Dissertativa com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos à hora estabelecida para seu início, munidos de lápis, 
caneta azul ou preta e borracha, e somente será admitido à 
Prova o candidato que exibir, no ato, documento de identidade 
original com foto. Não serão aceitos documentos ilegíveis, não 
identificáveis e/ou danificados.

11. Não será admitido o ingresso de candidato no local de 
realização da Prova Escrita Dissertativa após o horário fixado 
para o seu início.

12. Durante a realização da Prova Escrita Dissertativa não 
será permitido o uso de BIP de mensagens, telefone celular ou 
similares.

13. Será eliminado do Processo Seletivo Público - Temporá-
rio o candidato que:
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